
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 67, DE 09 DE MARÇO DE 1978. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 36, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967,  

 
R E S O L V E: 
 
Fazer cessar os efeitos a partir de 01 de abril de 1978, da Portaria nº 16, de 

04 de fevereiro de 1976, publicada no Diário Oficial de 17 de fevereiro de 1976, que 
designou LIDIA CADINELLI, Estatístico “C”, matr. 39.840, do Quadro Permanente da 
Superintendência de Seguros Privados, para exercer a função de Diretora da Divisão de 
Seguros de Vida e Capitalização, do Departamento Técnico Atuarial, código DAI-111.3, 
desta Autarquia. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 


